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RESUMO
Este  trabalho  trata  sobre  as  demandas  da  população  carente  ao  procurar  os
serviços de assistência jurídica do Núcleo Cível e Central de Defesa dos Direitos da
Pessoa Idosa da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce (FADIVALE), oferecidos
aos cidadãos que não tem condições financeiras para contratar um advogado nem
arcar com custas judiciais. O Núcleo Cível é ao mesmo tempo um meio de prestar
assistência à população carente de Governador Valadares e região, e um método de
aprendizado  para  os  alunos  da  instituição,  que  acompanham  o  andamento  dos
processos e elaboram peças processuais. Isso posto, o presente trabalho objetiva
demonstrar não apenas quais são as principais demandas jurídicas das pessoas que
buscam esses serviços, mas também demonstrar a eficiência dos próprios serviços,
informando o percentual  dessas demandas que encontram resolução.  Utilizou-se
pesquisa documental e bibliográfica. Conclui-se pela eficiência do serviço prestado
pela FADIVALE e de relevante impacto social na região.

PALAVRAS-CHAVE:  núcleo  cível  e  do  idoso;  FADIVALE;  população  carente;
demandas; eficiência.

ABSTRACT
This  work  deals  with  the  demands  of  the  cared  population  and  seek  the  legal
assistance services of the Civil and Central Nucleus for the Defense of the Rights of
the Elderly of the Faculty of Law of Vale do Rio Doce (FADIVALE), for those who
cannot afford to hire a lawyer or bear legal costs. The Civil Nucleus is the same time
as a means of assisting the population of Governador Valadares and the region, and
a learning method for the institution's students, which monitors the progress of the
processes and elaborated procedural  documents. This post,  the present objective
demonstrative work is not only what are the main legal requirements of people who
are  bus  services,  but  also  demonstrate  the  efficiency  of  the  unique  services,
information  or  percentage  of  these  demands  that  are  applied.  Documentary  and
bibliographic research was used. Concluded by the efficiency of the service provided
by FADIVALE and by the relevant social impact in the region.
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1 INTRODUÇÃO

Este trabalho contempla o tema, Demandas da população carente no núcleo

de assistência judiciária cível e central de defesa dos direitos da pessoa idosa da

FADIVALE: As principais demandas e resolução. De forma delimitada, abordam-se

os aspectos gerais e jurídicos que envolvem o assunto.

A Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce (FADIVALE), fundada em 13 de

agosto de 1968, reconhecida pelo Decreto 74.922 de 21/11/1974 e autorizada pelo

Decreto Nº 64.892 de 25/07/1969, tem como objetivo oferecer ensino jurídico de

qualidade em nível de graduação e pós-graduação, formando profissionais com a

necessária  competência  para  atuarem  de  forma  ética  e  comprometida  com  as

transformações exigidas pela sociedade.

Além  de  ser  uma  excelente  instituição  de  ensino,  também  oferece  à

população carente de Governador Valadares e região os serviços de assistência

jurídica gratuita, através do Departamento de assistência judiciária (DAJ), fundado

em 1995, do qual fazem parte os núcleos Cível e central de defesa dos direitos da

pessoa  idosa,  Criminal,  assim  como  o  Previdenciário  e  Trabalhista.  O  presente

trabalho abordará o Núcleo Cível e a central de defesa dos direitos da pessoa idosa.

As  atividades  desse  núcleo  permitem  que  a  população  necessitada,  sem

condições  financeiras  para  contratar  um  advogado  particular,  seja  representada

pelos advogados funcionários do núcleo; além disso, cumpre papel importante e de

destaque na metodologia de ensino da FADIVALE, através do estágio, em que o

aluno da instituição tem a oportunidade de participar desse processo de ajuda à

comunidade, e ao mesmo tempo familiarizar-se com o dia-a-dia da prática jurídica,

realizando  atendimentos,  elaborando  peças,  acompanhando  andamentos

processuais, dentre outros afazeres.
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Nesse contexto, surgem as perguntas fundamentais: quais são as principais

demandas  judiciárias  da  população  carente  ao  procurar  o  núcleo  cível  da

FADIVALE? Dentro dessas demandas, a maioria é resolvida ou não? 

Sendo assim, o objetivo geral do trabalho é observar quais são os principais

anseios da população carente ao procurar  a assistência judiciária  oferecida pelo

núcleo  cível  e  da  pessoa  idosa,  e  observar  se,  nessas  demandas,  a  parte

representada pelo núcleo obtém sua pretensão em sua maioria ou não, tomando por

base o ano 2018.

Especificamente, pretende-se comprovar a eficiência dos serviços prestados

pelo núcleo cível, observar a eficiência do Poder Judiciário em relação à solução

dessas demandas, e também identificar em porcentagem as principais necessidades

da população carente frente ao Poder Judiciário.

Com o intuito de responder a essas perguntas e acabar com qualquer dúvida

que  possa  surgir  sobre  a  eficácia  do  núcleo,  foi  realizada  essa  pesquisa,  que

analisou os processos que tramitaram em 2018. Como técnica de pesquisa, utilizou-

se das pastas de acompanhamento dos processos mantidas pelo Núcleo, valendo-

se  de  pesquisa  bibliográfica  com a  finalidade  de  proporcionar  melhores  e  mais

precisas informações sobre o tema. 

O texto está dividido em quatro partes, além desta introdução. O capítulo

dois  descreve  o  embasamento  teórico  do  trabalho.  O  terceiro  expõe  como  foi

realizada a presente pesquisa,  e  como serão classificados os dados.  O capítulo

quatro apresenta os dados da pesquisa de campo. Finalmente, as conclusões são

feitas no capítulo cinco.

2  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NA FADIVALE

O presente tema é de extrema importância para a comunidade valadarense,

pois é necessário demonstrar a eficiência de um serviço tão relevante prestado à

população carente. Paralelo a isso, o trabalho também observará a eficiência do

poder  judiciário  quanto  à  solução  dessas  questões,  sendo  de  certa  forma  um

microcosmo da justiça brasileira.

O artigo 98 do Código de Processo Civil atual diz que  “a pessoa natural ou

jurídica,  brasileira  ou  estrangeira,  com  insuficiência  de  recursos  para  pagar  as
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custas,  as  despesas  processuais  e  os  honorários  advocatícios  têm  direito  à

gratuidade da justiça, na forma da lei”. (BRASIL, 2018, p.15)

Portanto,  é  inquestionável  direito  da  população  carente  de  recursos

financeiros ter representação gratuita frente ao poder judiciário para atender a seus

interesses.

Consta no artigo 7° do Regimento interno da FADIVALE o seguinte:

 

Art.  7º.  A  FADIVALE,  como  instituição  da  educação  superior,  tem  por
objetivos:
[...]
VIII.  Estimular  o  conhecimento  dos  problemas  do  mundo  presente,  em
particular  os  nacionais  e  regionais;  prestar  serviços  especializados  à
comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;
XIV.  Manter  permanente  interação  com  a  comunidade  por  meio  de
prestação de serviços especializados nas diversas áreas de sua atuação.
(FADIVALE, 2014, p. 9-10)

Já o artigo 67 do mesmo documento dispõe que:

Art.  67.  A FADIVALE manterá  atividades de extensão para  a  difusão de
conhecimentos relacionados às Ciências Jurídicas, indissociadas do ensino
e da iniciação científica, mediante o aproveitamento integral dos recursos
humanos e financeiros da instituição, através da oferta de cursos e serviços,
em benefício da comunidade. (FADIVALE, 2014, p. 39)

Ou seja, no regimento interno da instituição está previsto o funcionamento de

atividades  de  extensão,  como  os  núcleos  de  assistência  jurídica,  com  duas

finalidades:  de  promover  o ensino  das atividades jurídicas aos estudantes,  e  de

prestar serviços à comunidade de assistência jurídica, se dispondo a resolver as

demandas judiciais da população carente.

Através  do  estágio  oferecido  pela  FADIVALE  aos  alunos  a  partir  do  7º

período, estes tem a oportunidade de vivenciar a pratica jurídica cotidiana no núcleo

cível e idoso, em contato direto com o assistido, que após a sua entrevista e coleta

dos documentos necessários, o estagiário passa a estudar o caso apresentado para

a confecção da petição inicial e, em seguida, com a devida orientação e correção
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pelos advogados do núcleo, a ação é proposta e acompanhada pelo estagiário até a

resolução do processo.

Cabe ressaltar que, seguindo a orientação das Novas Diretrizes Curriculares

Nacionais dos cursos de graduação em Direito (Resolução CNE/CES Nº 5/2018), a

FADIVALE implantou o projeto “Estagiário Por Um Dia”, dando a oportunidade aos

alunos do 1º período a ter essa experiencia nos núcleos de práticas jurídicas da

instituição.

Todo  esse  trabalho  é  oferecido  pela  FADIVALE  aos  seus  alunos,

primeiramente  visando  a  excelência  no  aprendizado  e,  via  de  consequência,

oferecendo à comunidade carente desta comarca prestação jurisdicional de forma

gratuita  garantindo a todos o direto de acesso à justiça,  reconhecido por todo o

Judiciário.

3 PESQUISA

3.1 TÉCNICAS DE PESQUISA

A pesquisa será feita analisando dados fornecidos pelo núcleo de assistência

cível da FADIVALE, sobre o andamento de processos no ano de 2018, com o intuito

de demonstrar em porcentagem, as principais demandas da população carente, e

quanto dessas demandas são resolvidas (Ver ANEXO).

Serão descritos também os institutos processuais averiguados na pesquisa,

para isso serão usadas informações da legislação, doutrina e jurisprudência.

Para a realização da presente  pesquisa,  foram analisadas 737 ações que

tramitaram no Núcleo Cível  e  do Idoso no ano de 2018,  através das pastas  de

andamento  que  o  núcleo  mantém,  contidas  nas  caixas  dos  estagiários,  cujos

processos são acompanhados semanalmente, e analisando as pastas de processos

já arquivados, contidas nas caixas de arquivo.

3.2 CLASSIFICAÇÃO DOS DADOS COLHIDOS

Os dados colhidos pela pesquisa serão divididos em categorias: Categoria 1 -

Tipos de Ações;  Categoria  2 -  Núcleo como Autor  ou Réu;  Categoria  3 -  Ações
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ajuizadas em 2018 e anteriores; Categoria 4 - Ações em tramitação e arquivadas;

Categoria 5 - Resultado das Ações; Categoria 6 - Processos aguardando resolução.

4 RESULTADOS

Serão discutidos a seguir os resultados da pesquisa de campo, com base na 

colheita de dados, com 1 gráfico e 1 tabela para expressar cada categoria.

4.1 CATEGORIA I

Tabela 1 - Tipos de processos, ano 2018.
PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM

Divórcio Litigioso 91 12,3%

Divórcio Consensual 52 7,1%

Alimentos 104 14,1%

Execução de Alimentos 109 14,8%

Guarda 67 9,1%

Interdição e Curatela 44 6,0%

Alvará Judicial 30 4,1%

Investigação de Paternidade 21 2,8%

Homologação de Acordo Extrajudicial 18 2,4%

Retificação de Registro 20 2,7%

Usucapião 10 1,4%

Outros 171 23,2%
Total 737 100,0%

  Fonte: FADIVALE, 2019.

A  análise  dos  resultados  expõe  que  as  causas  mais  comuns  são  as

alimentícias, totalizando 203 processos. Em seguida, as de divórcio, totalizando 143

ações,  tanto  consensuais  quanto  litigiosos.  Seguidas  de  guarda,  e  interdição  e

curatela.

Ou seja, os resultados indicam que a maioria das ações correspondem ao

ramo  de  direito  de  família,  indicando  que  essas  são  as  maiores  demandas  da

população carente de Governador Valadares e região,  que procura a assistência

judiciária oferecida pela FADIVALE.

A categoria  “Outros”  faz  referência  a  variados processos que existem em

pequena quantidade (exemplo: despejo, regulamentação de visitas, reintegração de
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posse, dentre outros) que por esse fator, não puderam ser expressos em categorias

individuais no gráfico, e tiveram que ser reunidos em uma, apenas.

4.1.1 Demandas

Diniz (2015, p. 366), em sua obra, conceitua “divórcio é a dissolução de um

casamento válido, ou seja, extinção do vínculo matrimonial (CC, art. 1571, IV e § 1°),

que se opera mediante sentença judicial ou escritura pública, habilitando as pessoas

a convolar novas núpcias”.

Posto o conceito de divórcio, Diniz (2015, p. 366) ressalta que:

a emenda constitucional n. 66/2010, ao alterar o art. 226 da Constituição
Federal, veio facilitar a dissolução do casamentopelo divórcio, ao deixar de
contemplar  a  exigência  do  prazo  de  um ano  de  separação  (judicial  ou
extrajudicial) e ao eliminar o de 2 anos de separação de fato para o divórcio
e  a  discussão  sobre  a  culpabilidade  dos  cônjuges  pelo  término  do
casamento.

Gonçalves (2015, p. 285) elenca as possibilidades de divórcio:

[...]  a  Emenda  Constitucional  n.  66/2010  aboliu  o  Divórcio-conversão  ou
indireto, remanescendo apenas o divórcio direto, sem o requisito temporal e
que  pode  ser  denominado  simplesmente  divórcio.  Tal  modalidade  pode
desdobrar-se em: a) divórcio judicial litigioso; b) divórcio judicial consensual; e
c)  divórcio  extrajudicial  consensual.  Em  todos  eles,  se  exige  apenas  a
exibição da certidão de casamento.

As três  modalidades  ocorrem frequentemente  no  núcleo  cível,  no  entanto,

essa pesquisa apenas considerou as duas primeiras, pois se trata de levantamento

acerca de demandas judiciais. 

Sobre alimentos, Diniz (2015, p. 649) afirma o seguinte:

Compreende o que é imprescindível à vida da pessoa como alimentação,
tratamento  médico,  transporte,  diversões,  e,  se  a  pessoa  alimentada  for
menor  de  idade,  ainda  verbas  para  sua  instrução  e  educação  (CC,  art.
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1701,  in  fine),  incluindo  parcelas  despendidas  com  sepultamento,  por
parentes responsáveis pelos alimentos.

Acerca do instituto da guarda, dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente

em seu art. 33 que “A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e

educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se

a terceiros, inclusive aos pais”. (BRASIL, 2019b, p.1)

Em complemento a isso, o art.1.583 Código Civil, afirma que:

Art. 1.583.A guarda será unilateral ou compartilhada.
§ 1º: “Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores
ou a alguém que o substitua e, por guarda compartilhada a responsabilização
conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam
sob  o  mesmo  teto,  concernentes  ao  poder  familiar  dos  filhos  comuns.
(BRASIL, 2019a, p.1)

Leitura da obra de Gangliano e Pampona Filho (2016, p. 605), permite inferir

que tais artigos de leis diferentes, tratam, de fato, de institutos diferentes, ou seja,

duas modalidades diversas de guarda; quando a obra, em referência ao instituto do

Código Civil, afirma que “não é a medida de colocação em família substituta prevista

pelo  ECA,  mas,  sim o  instituto  derivado da própria  autoridade parental  exercida

pelos pais”.

Acerca da interdição e curatela, Diniz (2015, p. 741) dispõe:

a  curatela  é,  salvo  casos  excepcionais,  sempre  deferida  pelo  juiz  em
processo de interdição que visa a apurar os fatos que justificam a nomeação
de curador, verificando, sempre tendo em vista os fins do instituto, não só se
é necessária a interdição e se ela aproveitaria ao arguido da incapacidade,
bem como a razão legal da curatela, ou seja, se o indivíduo é ou não incapaz
de dirigir sua pessoa e seu patrimônio. A pessoa só pode receber curador
mediante  processo  judicial  que  culmina  com  sentença  declaratória  e
constitutiva de seu estado de incapacidade.

4.2CATEGORIA II
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Tabela 2 - Processos em tramitação e arquivados

PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM
Em Tramitação 363 49%
Arquivados 374 51%
Total 737 100%

 Fonte: FADIVALE, 2019.

A Tabela 2 ermite inferir  que, dos processos que tramitaram no núcleo em

2018, aproximadamente metade continua em tramitação, enquanto a outra metade

foi arquivada.

Combinado aos dados de segmento adiante, correspondente aos resultados

dos processos, com a abundância de acordos e pedidos julgados procedentes, os

resultados em si são muito positivos para o Núcleo.

4.3 CATEGORIA III

 

Tabela 3 - Núcleo como autor ou réu no processo

PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM
Núcleo como autor 723 98%
Núcleo como réu 14 2%
Total 737 100%

Fonte: FADIVALE, 2019.

Por  intermédio  da  Tabela  3,  percebe-se  que  a  demanda  no  Núcleo  por

abertura de ações novas, é significativamente maior do que a de defesa em ação já

existente contra o cliente.

4.4 CATEGORIA IV

Tabela 4 - Ações ajuizadas em 2018 e anteriores
PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM

Ajuizados em 2018 161 22%

Já em tramitação 576 78%

Total 737 100%
         Fonte: FADIVALE, 2019.
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No ano de 2018, foram ajuizadas 161 novas ações, e tramitaram 576 ações já

ajuizadas (Tabela 4) 

4.5 CATEGORIA V 

Tabela 5 - Resultado dos processos
PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM

Julgados Procedente 231 31,3%

Julgados Improcedente 14 1,9%

Acordo Judicial 102 13,8%

Ainda sem resolução 316 42,9%

Desistência/Abandono 65 8,8%

Extinção 7 0,9%

Parte constituiu outro advogado 2 0,3%

Total 737 100,0%
Fonte: FADIVALE, 2019.

Na Tabela 5 percebe-se que, das ações que já foram solucionadas, a grande

maioria  é  julgada  procedente,  enquanto  a  quantidade  de  ações  julgadas

improcedentes são escassa minoria.

Seguindo-se às ações julgadas procedentes, nota-se uma grande quantidade

de acordos judiciais, uma consequência clara do Novo Código de Processo Civil,

que prioriza esse tipo de transação na solução de conflitos. Vale ressaltar que, em

quase todos esses acordos, a parte representada pelo núcleo obteve sua pretensão,

ao menos em parte.

Nota-se  ainda  que  boa  parte  dos  processos  analisados  ainda  aguarda

solução, como será abordado em categoria a seguir.

Apesar  disso,  os  resultados  positivos  dos  processos  solucionados

demonstram, sem sombra de dúvidas, que esse importantíssimo serviço prestado à

população é sim eficiente.

4.6 CATEGORIA VI
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Tabela 5 - Processos aguardando resolução

PROCESSOS QUANTIDADE PORCENTAGEM

2018 91 29%

2017 55 17%

2016 18 6%

2015 12 4%

2014 19 6%

Anteriores 121 38%

Total 316 100%
Fonte: FADIVALE, 2019.

Gráfico 5 - Processos aguardando resolução

Fonte: FADIVALE, 2019.

A presente  categoria  se  diferencia  das  demais  por  considerar  apenas  os

processos do Núcleo que aguardam resolução, categorizando-os por ano em que

foram ajuizados, considerando separadamente os últimos 5 anos e conjuntamente

os anteriores. 

Percebe-se que a maior parte desses processos foi ajuizada antes do ano de

2018, com um percentual acima de 1/3 sendo ajuizado anteriormente a 2014.

5 CONCLUSÃO

No  desenrolar  desse  trabalho,  foram  analisados  737  processos,  que

tramitaram no Núcleo Cível no ano de 2018. Categorizando-os, percebeu-se que a

maioria  das demandas da população carente de Governador  Valadares e região

atendida,  correspondem  ao  ramo  do  Direito  de  Família,  notadamente  as  duas

modalidades de divórcio judicial, e as causas alimentícias.

Observou-se também que, do total de processos, pouco mais da metade foi

arquivada,  e  pouco  menos  da  metade  continua  em tramitação.  A demanda  por

abertura de novas ações, com o Núcleo como autor, é consideravelmente maior do

que a demanda para que o Núcleo defenda a parte ré.

Um dos objetivos  dessa  pesquisa  foi  o  de  analisar  a  eficiência  do  Poder

Judiciário, considerando o microcosmo das demandas do Núcleo Cível, observou-se

que  muito  deve  ser  melhorado,  visto  a  quantidade  de  processos  ajuizados
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anteriormente a 2018, vários deles com mais de 5 anos de tramitação, que ainda

aguardam solução.

Entretanto, em relação ao núcleo em si, foi demonstrado, a eficiência de seus

serviços à comunidade, posta a maioria de ações julgadas procedentes e acordos

judiciais, em que quase todas as vezes a parte representada pelo núcleo obteve sua

pretensão  no  todo  ou  em  parte,  e  sendo  raros  os  casos  de  demandas

improcedentes.

O Núcleo de Assistência Judiciária Cível e Central de Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa cumpre o seu papel como importante órgão da FADIVALE, que realiza

um grande serviço à população, com comprovada eficiência, e permite que o aluno

se familiarize com o cotidiano da prática jurídica civil.  É, portanto, merecedor de

respeito e reverência de toda a comunidade.
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ANEXOS

ANEXO A - Processos catalogados

Arquivo 

1- Usucapião- procedente- 10508283117-0
2 - Divórcio Litigioso- acordo- 0179935-51.2014
3 - Execução de alimentos- procedente- 027902015.2011
4 - Divórcio litigioso- procedente- 5001774-26.2017
5 - Regulamentação de visitas- procedente- 5005792-27.2016
6 - Guarda- improcedente- 009311415.2012
7 - Retificação de registro- procedente- 10515019158-0
8 - Interdição- extinto sem resolução- 5004125-35.2018
9 - Divórcio litigioso- procedente- 5010169-07.2017
10 - Alimentos- acordo- 5006418-12.2017
11 - Homolog. acordo extrajudicial- procedente- 5009103-
89.2017
12 - Despejo- procedente- 105140324036
13 - Divórcio litigioso- procedente- 10514026719-3
14 - Alimentos- acordo- 0193628-68.2015
15 - Divórcio litigioso- procedente- 5005675-65.2018
16 - Divórcio litigioso- acordo- 5001972-97.2016
17 - Alvará judicial- procedente- 10513009294-0
18 - Alimentos- desistência da ação- 0364310-56.2015
19 - Interdição e curatela- improcedente- 5008020-72.2016
20 - Divórcio litigioso- procedente- 5004439-15.2017

1 - Contestação a regulação de visitas- abandono- 0220768-
19.2011
2 - Interdição- procedente- 5007180-62.2016
3 - Retificação registro civil- 0085011-19.2012
4 - Guarda- procedente- 5008184-03.2017
5 - Investigação de paternidade- desistência- 0395298-60-
2015
6 - Alimentos- procedente- 5002270-89.2016
7 - Reconhecimento e dissolução de união estável- acordo- 
5001435-04.2016
8 - Alimentos- acordo- 5004353-44.2017
9 - Divórcio consensual- procedente- 5004522-31.2017
10 - Regularização de visita- acordo- 5008402-31.2017
11 - Recisão contratual com restituição de valor pago- acordo-
5009216-43.2017
12 - Contestação ação de guarda- improcedente- 0274553-
85.2014
13 - Alimentos- procedente- 105140161933
14 - Contestação divórcio litigioso- cliente const. outro 
advogado- 5008548-09.2016
15 - Anulação registro civil- abandono- 0182760-70.2011
16 - Exec. Alimentos- acordo- 10516020889-5
17 - Divórcio consensual- procedente- 10514030659-5
18 - Guarda- procedente- 0170165-34.2014
19 - Exec. Alimentos- procedente- 10514030659-5
20 - Exec. Alimentos- procedente- 105150173133
21 - Divórcio consensual- procedente- 0364344-31.2015

1- Divórcio consensual- procedente
2- Exec. Alimentos- acordo- 105093230578
3- Exec. Alimentos- abandono- 0174549-10.2015
4- Guarda- extinção- 5009461-54.2017
5- Exec. Alimentos- acordo- 0130567-10.2013
6- Interdição e curatela- procedente- 5008670-85.2017
7- Homologação de acordo extrajudicial- procedente- 
0330151-86.2013
8- Exec. Alimentos- procedente
9- Interdição e curatela- procedente- 0178145-66.2013
10- Cumprimento de sentença- procedente- 5006225-
94.2017
11- Consignação em pagamento- procedente- 0328011-
17.2014
12- Busca e apreensão- acordo- 10510034351-3
13- Guarda- desistência- 0364336-54.2015
14- Guarda- procedente- 0209262-75.2013
15- Exec. Alimentos- procedente- 5010235-84.2017
16- Exec. Alimentos- procedente- 5006420-79.2017
17- Alimentos- acordo- 5007192-76.2016
18- Alimentos- acordo- 5004394-74.2018
19 - Regulamentação de visita- desistência- 5009096-97.2017
20 - Adoção- prcedente- 0580101-13.2017

1 - Divórcio litigioso- procedente- 10508270998-8
2 - Exec. Alimentos- procedente- 0007126-94.2010
3 - Exec. Alimentos- procedente- 0003182-84.2010
4 - Alvará judicial- procedente- 0324935-24.2010
5 - Exec. Alimentos- procedente- 10509300750-5
6 - Alimentos- desistência- 0276550-40.2013
7 - Exec. Alimentos- procedente- 10508271024-2
8 - Exec. Alimentos- desistência- 10505164626-0
9 - Alimentos- procedente- 10508259745-8
10 - Divórcio litigioso- extinção por falecimento da autora- 
5009503-06.2017
11 - Alimentos- acordo- 5005787-05.2016
12 - Divórcio litigioso- acordo- 5008994-75.2017
13 - Divórcio litigioso- acordo- 5004379-42.2017

1- Exec. Alimentos- desistência- 5007899-10.2017
2- Reconhecimento de dependência econômica(réu)- 
improcedente- 10507241377-3
3- Divórcio litigioso- acordo- 5005433-77.2016
4- Revisional alimentos- acordo- 5006609-91.2016
5- Inclusão indevida em cadastro- procedente- 
0315111-70.2012
6- Alimentos- procedente- 5006070-28.2016
7- Guarda- acordo- 5007185-84.2016

1- Divórcio litigioso- extinto por ausência de 
pressupostos- 0278442-18.2012
2- Alimentos- desistência- 5004433-08.2017
3- Contestação despejo- improcedente- 5005751-
60.2016
4- Alimentos- procedente- 105140287886
5- Alimentos- acordo- 0380852-52.2015
6- Guarda- desistência- 105072438267
7- Alimentos- acordo- 105150326137
8- Divórcio consensual- procedente- 0370922-44.2014
9- Divórcio consensual- desistência- 5004459-06.2017
10- Guarda- acordo- 5000575-03.2016
11- Ação ordinária- improcedente- 10516060675-3
12- Contestação revisional de alimentos- acordo- 
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10515023222-8
13- Guarda- desistência- 10508265244-4
14- Divórcio litigioso- acordo- 5001437-71.2016
15- Alimentos- procedente- 0137640-04.2011
16- Usucapião- abandono- 0151378-20.2015
17- Alimentos- acordo- 5004358-66.2017
18- Alimentos- acordo- 5008471-63.2017
19- Divórcio litigioso- acordo- 5007187-54.2016

1- Divórcio litigioso- acordo- 5006071-76.2017
2- Divórcio litigioso- acordo- 5004277-20.2017
3- Alimentos- acordo- 5003327-75.2016
4- Divórcio consensual- procedente- 5006041-41.2017
5- Divórcio consensual- procedente- 10516035047-3
6- Alimentos- acordo- 5002480-43.2016
7- Alimentos- acordo- 5002633-42.2017
8- Divórcio litigioso-desistência- 10516032701-8
9- Exec. Alimentos- acordo- 105010293840
10- Reintegração de posse- desistência- 0005833-
50.2014
11- Oferta alimentos- acordo- 10516032618-4
12- Alimentos- acordo- 5003030-04.2017
13- Exibição de documentos- desistência-0117828-
68.2014
14- Exec. Alimentos- procedente- 0188076-59.2014
15- Guarda- desistência- 0336077-88.2011

1- Alimentos- desistência- 5006038-86.2017
2- Invest. Paternidade- acordo- 105120293615-82
3- Alimentos- acordo- 5004480-79.2017
4- Interdição- procedente- 5005164-04.2017
5- Alimentos- parte constituiu outro advogado- 
5004438-22.2017
6- Alimentos- acordo- 5008404-98.2017
7- Divórcio litigioso- acordo- 5000791-61.2016
8- Alimentos- acordo- 5004792-55.2017
9- Alimentos- acordo- 5008129-52.2017
10- Investigação paternidade- acordo- 10507241384-9
11- Exec. Alimentos- procedente- 0056628-02.2010
12- Alimentos- acordo- 5009491-89.2017
13- Busca e apreensão(réu)- improcedente- 
10513017801-2
14- Alimentos- acordo- 5009082-16.2017
15- Divórcio litigioso- procedente- 10515040827-3
16- Alimentos- acordo- 5007906-02.2017
17- Exec. Alimentos- procedente- 5007724-50.2016

1- Divórcio litigioso- procedente- 105130366302
2- Guarda- acordo- 0189505-80.2013
3- Interdição- procedente- 105110300180
4- Divórcio litigioso- procedente- 10509296659-4
5- Divórcio litigioso- procedente- 0175674-09.2015
6- Interdição e curatela- procedente- 5004294-52.2017
7- Adoção- procedente- 0144467-26.2014
8- Divórcio litigioso- procedente-5000202-69.2016
9- Alimentos- acordo- 0338692-75.2016
10- Investigação de paternidade- 5005264-90.2016
11- Declaratória de inexistência de filiação com 
anulatória de registro civil e reconhecimento de maternidade- 
10509304841-8
12- Regulamentação de visita- procedente- 
10514011337-1
13- Exec. Alimentos- acordo- 10509300575-6
14- Alimentos- abandono- 10513032009-3
15- Anulação de débito- improcedente- 105150306329
16- Interdição- procedente- 0328789-84.2014
17- Contestação de guarda- acordo- 5000918-96.2016
18- Cumprimento de sentença-desistência- 0408307-
89.2015

Processos para arquivar

1 - Alimentos- abandono de causa- 0193100-68.2014
2 - Alimentos- acordo- 5008987-83.2017
3 - Obrigação de fazer- acordo- 10513013025-2
4 - Retificação registro civil- procedente- 0220868
5 - Divórcio litigioso- acordo- 10513025-2
6 - Divórcio consensual- procedente- 5004443-18.2018
7 - Divórcio litigioso- acordo- 5008080-45.2016
8 - Divórcio litigioso- acordo- 5004771-45.2018
9 - Alimentos- acordo- 0364997-33.2015
10 - Retificação registro civil- abandono de causa- 0318416-
33.2018
11 - acordo- 5007591-37.2018
12 - Divórcio litigioso- ação anterior já julgada-5005694-
71.2018
13 - Alimentos- procedente- 5008126-97.2017
14 - Divórcio litigioso- abandono- 5003306-69.2016
15 - Divórcio litigioso- desistência- 5005680-87.2018
16 - Exec. Alimentos- acordo- 5000940-57.2016
17 - Divórcio consensual- procedente- 5009973-03.2018

2 - Divórcio litigioso- acordo- 5002652-14.2018
3 - Guarda- acordo- 5003213-38.2018
4 - Alimentos- acordo- 5002170-03.2017
5 - Revisão alimentos- acordo- 5005651-30.2016
6 - Divórcio consensual- procedente- 5006774-07.2017
7 - Alimentos- acordo- 5009313-43.2017
8 - Guarda (contestação)- abandono causa- 10513028568-4
9 - Guarda- acordo- 10509314016-5
10 - Divórcio litigioso- acordo- 5005696-41.2018
11 - Divórcio consensual- procedente- 5005692-04.2018
12 - Indenização danos morais- improcedente- 0300502-
43.2016
13 - Divórcio consensual- procedente- 5001645-84.2018
14 - Interdição- procedente- 5010167-37.2017
15 - Alvará judicial- procedente- 5003495-76.2018
16 - Invest. Paternidade- desistência- 5006104-03.2015
17 - Embargos à execução (réu)- improcedente- 0032545-
43.2015
18 - Exec. Alimentos- procedente- 0032545-43.2015
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18 - Divórcio litigioso- abandono de causa- 10514014591-0
19 - Exec. Alimentos- abandono- 10506203562-8
20 - Despejo (contestação)- improcedente- 5008509-75.2017
21 - Divórcio litigioso- acordo- 50044466-70.2018
22 - Obrigação de fazer (réu)- procedente- 10503096932-0
23 - Invest. Paternidade- procedente- 10501027612-6
24 - Divórcio consensual- procedente- 5006207-39.2016
25 - Divórcio consensual- procedente- 5005092-80.2018
26 - Alvará judicial- procedente- 0323757-59.2018
27 - Exec. Alimentos- abandono- 10510103558-10
28 - Divórcio consensual- procedente- 10515015135-2
29 - Exec. Alimentos- abandono- 0125645-91.2011
30 - Divórcio consensual- procedente- 5009483-15.2017
31 - Guarda- acordo- 0389161-96.2014
32 - Consignação em pagamento- 105140331569
33 - Divórcio litigioso- acordo- 0180377-80.2015
34 - Alvará judicial- abandono- 0241376-38.2011
35 - Alimentos- acordo- 5011253-43.2017
36 - Divórcio consensual- procedente- 5007925-71.2018
37 - Divórcio consensual- procedente- 5003444-65.2018
38 - Divórcio consensual- procedente- 5004389-52.2018
39 - Exec. Alimentos- procedente- 5011632-81.2017
40 - Alimentos- acordo- 5011845-53.2018
41 - Guarda- procedente- 10514037947-7
42 - Alvará-desistência- 0284214-88.2014
43 - Invest. Paternidade- procedente- 10513025650-3
44 - Retificação registro civil- desistência- 5009045-86.2017

19 - Exec. Alimentos- procedente- 10516032705-9
20 - Invest. Paternidade- abandono- 12016977-3
21 - Divórcio consensual- desistência- 5005675-65.2018
22 - Alimentos- acordo- 5005875-09.2017
23 - Alimentos- procedente- 5001088-68.2016
24 - Guarda- acordo- 0194157-24.2014
25 - Divórcio consensual- procedente- 5010772-80.2017
26 - Invest. Paternidade- acordo- 5004546-93.2016
27 - Alimentos- acordo- 5004546-93.2016
28 - Alimentos- procedente- 5001088-68.2016
29 - Guarda (contestação)- acordo- 5006186-34.2016
30 - Divórcio consensual (desarquivamento)- procedente- 
10511003759-2
31 - Alimentos- procedente- 0331228-34.2015
32 - Invest. Paternidade- abandono- 10507240075-4
33 - Exec. Alimentos- procedente- 10513037020-5
34 - Exec. Alimentos- procedente- 105150317482
35 - Exec. Alimentos- abandono- 105031021790
36 - Alimentos- procedente- 5002649-59.2018
Alvará- abandono- 0379972-94.2014
37 - Guarda- procedente- 0206438-75.2015
38 - Interdição- procedente- 0220470-85.2015
39 - Divórcio litigioso- extinto por litispendência- 5013121-
22.2018
40 - Divórcio consensual- procedente- 5010164-82.2017
41 - Exec. Alimentos- procedente- 0021396-55.2012
42 - Exec. Alimentos- procedente- 10508259008-1
43 - Guarda- procedente- 10511015413-2
44 - Alimentos- procedente- 0401198-58.2014

PROCESSOS EM ANDAMENTO

Segunda-feira caixa 1
1 - Exec. Alimentos- 0174795-36.2014
2 - Divórcio consensual- procedente- 0191895-67.2015
3 - Exec. Alimentos- acordo- 033053096-2013
4 - Exec. Alimentos- 10514041241-1
5 - Alimentos- 10516020891-1
6 - Divórcio litigioso- 0303441-30.2015
7 - Guarda- acordo- 5003061-53.2018
8 - Curatela- 10513014544-1
9 - Exec. Alimentos- procedente- 0138592-75.2014
10 - Guarda- 0126613-19.2014
11 - Tutela de urgência- procedente- 5009316-95.2017
12 - Divórcio litigioso- 0377841-15.2015
13 - Retificação de registro civil- 0203484-56.2015
14 - Condomínio- 0093753-04.2010
15  - Guarda- 5008622-29.2017
16 - Declaratória de inexistência de débitos com repetição de 
indébito- 5005273-18.2017
17 -nHomologação de acordo extrajudicial- 5011965-96.2018
18 - Divórcio consensual- 5013116-97.2018

Segunda-feira caixa 2
1 - Homologação acordo extrajudicial- procedente- 5012857-
05.2018
2 - Retificação de registro civil- desistência-5008990-38.2017
3 - Dissolução de união estável- 50042730.2017
4 - Guarda- 5010333-35.2018
5 - Divórcio consensual- procedente- 5010426-95.2018
6 - Exec. Alimentos- procedente-5005220-37.2017
7 - Guarda- 5006211-76.2018
8 - Divórcio consensual- procedente- 5004456-17.2018
9 - Alvará judicial- procedente- 5004407-44.2016
10 - Divórcio litigioso- procedente- 0404264-12.2015
11 - Modificação de guarda- 5004372-50.2017
12 - Guarda- 5006873-40.2018
13 - Alvará judicial- 105082746253
14 - Inexistência de débito com danos morais- 0179398-
55.2014
14 - Alimentos- 105130097840

Segunda-feira caixa 3
1 - Usucapião- 0291029-04.2014
2- Execução de alimentos- 105093246541
3 - Guarda- procedente- 0339724-18.2016
4 - Divórcio consensual- procedente- 5003508-75.2018
5 - Traslado de restos mortais- 5010312-59.2018
6 - Guarda- 5013711-96.2018
7 - Divórcio litigioso- procedente- 0313382-04.2015
8 - Nunciação obra nova- 10509308763-0
9 - Alimentos- acordo- 5006495-55.2016
10 - Alvará- 5002177-92.2017
11 - Divórcio litigioso- abandono- 0193084-17.2014
12 - Exec. Alimentos- procedente- 105072440198
13 - Divórcio litigioso- 5011247-36.2017

Segunda-feira caixa 4A
1 - Interdição e curatela- 0291292-36.2014
2 - Divórcio litigioso- procedente- 5008828-43.2017
3 - Divórcio litigioso- 5011069-87.2017
4 - Curatela- 5009137-30.2018
5 - Alimentos- 5001939-39.2018
6 - Alimentos- acordo- 5004478-12.2017
7 - Divórcio litigioso- improcedente- 5005259-68.2016
8 - Homologação acordo extrajudicial- 5012292-41.2018
9 - Divórcio litigioso- 5008712-03.2018
10 - Alimentos- 5007594-89.2018
11 - Alimentos- abandono de causa-10515021828-4
12 - Contestação invest. Paternidade- 10515042274-6
13 - Exec. Alimentos- procedente- 105140173821
14 - Guarda- 0230032-21.2015
15 - Imissão de posse com tutela antecipada- procedente- 
0323790-25.2018
16 - Guarda- procedente- 5002590-71.2018

Segunda-feira caixa 4B
1- Dissolução união estável- acordo- 5007685/2016

Segunda-feira caixa 5
1- Guarda- 5002222-96.2017
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2- Exec. Alimentos- procedente- 5004604-62.2017
3- Exoneração de alimentos-5003455-94.2018
4- Exec. Alimentos- 10509323057-8
5- Obrig. de fazer com tutela antecipada- procedente- 
10509309698-7
6- Adoção- 10518004835-4
7- Exec. Alimentos- procedente- 0337322-61.2016
8- Exec. Alimentos- procedente- 5007721-95.2016
9- Revisional alimentos- 5008327-55.2018
10- Exoneração alimentos-5008625-81.2017

2- Exec. Alimentos- procedente- 10508283338-2
3- Desarquivamento- 10599003945-2
4- Alimentos- 0201330-65.2015
5- Reconhecimento de paternidade com guarda- 
competência declinada- 105150182134
6- Posse de estado de filho- 0232772-49.2015
7- Retificação de registro-5008414-11.2018
8- Alimentos- 5005834-76.2016
9- Divórcio litigioso- 5000903-30.2016
10- Divórcio consensual- procedente- 5008723.32.2018

Terça-feira caixa 1
1- Divórcio litigioso- procedente- 5005678-20.2018
2- Alimentos (revisional)- 5002360-29.2018
3- Alimentos- 5002659-06.2018
4- Divórcio consensual- procedente- 5002608-92.2018
5- Alvará judicial- 5005503-94.2016
6- Alvará judicial- 0284214-88.2014
7- Exec. Alimentos- procedente- 10514012756-1
8- Cumprimento de sentença (cobrança)- procedente- 
0089099-95.2015
9- Alimentos- 0242136-45.2015
10 - Execução de alimentos- procedente- 10505152177-8

Terça-feira caixa 2
1 - Exec. Alimentos- procedente- 10514026890-2
2 - Exec. Alimentos- procedente- 10507228278-0
3 - Divórcio litigioso- acordo- 10514027743-2
4 - Regulamentação de visitas- acordo- 5008538-91.2018
5 - Guarda-5006070-91.2017
6 - Guarda- 5004349-07.2017
7 - Divórcio litigioso- 10514015704-8
8 - Adoção- 10518022419-5
9 - Guarda- procedente- 0167655-14.2015
10 - Divórcio litigioso- acordo- 5004403-07.2016
11 - Guarda- 5006580-41.2016

Terça-feira caixa 3
1- Exec. Alimentos- procedente- 0181291-86.2011
2- Divórcio litigioso- 5001449-85.2016
3- Homologação de acordo extrajudicial- procedente- 
5012803-39.2018
4- Invest. Paternidade- 0277137-62.2013
5- Guarda- 5013109.08.2018
6- Homologação de acordo extrajudicial- procedente- 
5012803-39.2018
7- Alimentos- acordo- 5006882-02.2018
8- Homologação de acordo extrajudicial- 5013112-
60.2018
9- Interdição- 10513032875-7
10- Exec. Alimentos- procedente- 105140169449
11- Divórcio consensual- procedente- 5002645-22.2018
12- Divórcio consensual- 5010423-43.2018

Terça-feira caixa 4
1- Divórcio litigioso- desistência- 5010776-20.2017
2- Interdição- desistência- 5002662-58.2018
3- Divórcio litigioso- 0145548-10.2014
4- Indenização danos morais- 0257988-46.2014
5- Alimentos- 10515031824-1
6- Justificativa exec. Alimentos- 0151500-72.2011
7- Exec. Alimentos- desistência- 5003149-62.2017
8- Exec. Alimentos- 5001725-82.2017
9- Divórcio litigioso- 5009505-73.2017
10- Interdição- procedente- 5007183-17.2016
11- Homologação acordo extrajud.- 5012662-20.2018
12- Guarda- 5004207
13- Divórcio litigioso- 5009963-56.2018

Terça-feira caixa 5
1- Homologação acordo extrajud.- 5012806-91.2018
2- Alvará judicial- 5009955-79.2018
3- Exec. Alimentos- procedente- 0010482-63.2011
4- Interdição- procedente- 0181378-37.2014
5- Alvará judicial- procedente- 5009955-79.2018
6- Alimentos- 105110336051
7- Divórcio litigioso- 5007519-21.2016
8- Retificação registro civil- 5012115-14.2017
9- Divórcio litigioso- 5008468-11.2017
10- Alimentos- 5012111-74.2017
11- Exec. Alimentos- procedente- 5007659-21.2017
12- Adoção- 5009081-31.2017
13- Registro de nascimento após prazo legal- 5002365-
51.2018
14- Homologação acordo extrajud.- 5013563-85.2018
15- Exec. Alimentos- 5011750-57.2017
16- Exec. Alimentos- procedente- 5003454-12.2018
17- Interdição- 5004270-28.2017
18- Divórcio litigioso- acordo- 5002949-21.2018
19- Homologação acordo extrajud.- procedente- 
5012055-07.2018
20- Divórcio litigioso- acordo- 5010557-07.2017

Terça- feira caixa 6
1- Guarda- 5009608-46.2018
2- Guarda- 5003787-95.2017
3- Interdição- procedente- 5011073-27.2017
4- Divórcio litigioso- 5008535-39.2018
5- Divórcio consensual- procedente- 5004479-78.2018
6- Alvará judicial- 5011936-46.2018
7- Alimentos- acordo- 5006107-84.2018
8- Interdição- 5006771-52.2017
9- Divórcio litigioso- 5006882-78.2018
10- Alimentos- 5011070-72.2017
11- Divórcio consensual- procedente- 5008463-86.2017
12- Cump. Sentença- procedente- 5009509-13.2017
13- Exec. Alimentos- procedente- 5006776-74.2017
14- Alimentos- 5002993-74.2017
15- Guarda- 5003745-46.2017
16- Divórcio litigioso- 5003033-56.2017
17- Guarda- 5003746-31.2017

Quarta-feira caixa 1
1- Divórcio litigioso- 5005097-05.2018
2- Retificação registro civil- 5006351-13.2018
3- Retificação registro- 5006115-61.2018
4- Divórcio litigioso- procedente- 5004444-37.2017
5- Alvará judicial- 5010322-06.2018
6- Exec. Alimentos- 5008478-55.2017
7- Exec. Alimentos- procedente- 5010294-72.2017

Quarta-feira caixa 2
1- Justificativa  exec.  Alimentos-  abandono-
10510032987-6
2- Exec. Alimentos- desistência- 10510000665-6
3- Exec. Alimentos- procedente- 10512028597-5
4- Exec. Alimentos- procedente- 10515022756-6
5- Invest. Paternidade- abandono- 10513038508-81
6- Contestação usucapião- procedente- 10510014031-
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8- Guarda- 5001525-12.2016
9- Divórcio consensual- 0000780-10.2018
10- Divórcio litigioso- acordo- 5010314-29.2018
11- Alimentos- 5008717-25.2018
12- Homologação acordo extrajud.- 5012157-29.2018
13- Exec. Alimentos- procedente- 0220496-83.2015
14- Exec. Alimentos- procedente- 0123101-96.2012

5
7- Divórcio litigioso- 5010435-57.2018
8- Divórcio consensual- 5001338-33.2018
9- Alimentos- 5002954-43.2018
10- Usucapião- 5004429-68.2017
11- Alimentos- 5005962-62.2017
12- Alvará judicial- 5000701-53.2016
13- Divórcio litigioso- 5006436-33.2017
14- Exec. Alimentos- acordo- 5006659-20.2016

Quarta-feira caixa 3
1- Alimentos- acordo- 5006769-82.2017
2- Exec. Alimentos- 5009204-29.2017
3- Divórcio consensual- 5007985-44.2018
4- Invest. Paternidade- 5003436-88.2018
5- Exec. Alimentos- acordo- 5006068-58.2016
6- Homologação acordo extrajud.- 5013115-15.2018
7- Alvará judicial- 5002654-81.2018
8- Declaração de indébito- 5001308-95.2018
9- Exec. Alimentos- acordo- 0369152-79.2015
10- Retificação registro- 10513037824-0
11- Exec. Alimentos- procedente- 10512014823-1
12- Exec. Alimentos- acordo- 105130130930
13- Guarda
14- Exceção  incompetência-  invest.  Paternidade-
08248738-7

Quarta-feira caixa 4
1- Defeito-  nulidade  ou  anulação  (proc.  Comum)-
acordo- 10510002048-3
2- Guarda- desistência- 0373405-47.2014
3- Inventário- abandono- 10506198937-9
4- Exec. Alimentos- procedente- 10504130599-3
5- Alimentos- 10513013843-8
6- Retificação registro- 5009107-29.2017
7- Divórcio litigioso- 5009112-51.2017
8- Invest. Paternidade- 5004473-87.2017
9- Dissolução união estável- 5013352-49.2018
10- Retificação registro- 5006336-44.2018
11- Revisão  contratual  (proc.  Comum)-  5010307-
37.2018
12- Interdição- procedente- 5007332-13.2016
13- Invest. Paternidade- 5006348-58.2018
14- Homologação acordo extrajud.- 5013281-47.2018
15- Exec. Alimentos- procedente- 5005099-72.2018
16- Exec. Alimentos- procedente- 5006764-60.2017

Quarta-feira caixa 5
1- Despejo- improcedente- 0095618-62.2010
2- Regulamentação  de  visitas-  procedente-
10512034244-6
3- Exec. Alimentos- procedente- 0144123-16.2012
4- Alimentos- 10510007407-6
5- Alimentos- 10514033620-4
6- Busca e apreensão- 0167671-65.2015
7- Execução de alimentos- 5012605-02.2018
8- Divórcio litigioso- 5009968-78.2018
9- Divórcio litigioso- 5013289-24.2018
10- Divórcio litigioso- 5006494-65.2018
11- Exec. Alimentos- 5000571-92.2018
12- Exec. Alimentos- procedente- 5003378-56.2016
13- Guarda- 5009142-52.2018
14- Alimentos- 5005047-76.2018
15- Interdição- 5006651-43.2016

Quinta-feira caixa 1
1- Invest. Paternidade- procedente- 10511032614-4
2- Alimentos (réu)- 0009660-69.2014
3- Divórcio litigioso- procedente- 10515039388-9
4- Exec. Alimentos- procedente- 10508270095-3
5- Alvará judicial- 0324152-27.2013
6- Interdição- 5007751-62.2018
7- Divórcio litigioso- 5005685-12.2018
8- Guarda- acordo- 5005177-66.2018
9- Divórcio litigioso- 5009598-02.2018
10- Exec. Alimentos- procedente- 5003210-54.2016
11- Homologação acordo extrajud.- 5012168-58.2018
12- Divórcio consensual- 5012165-06.2018
13- Alimentos (exoneração)- 5003505-23.2018
14- Alimentos (justificativa)- 5004069-36.2017
15- Divórcio consensual- procedente- 5005093-65.2018

Quinta- feira caixa 2
1- Divórcio litigioso (contestação)- 5007872-90.2018
2- Guarda- 5010432-05.2018
3- Exec. Alimentos- procedente- 5008524-10.2018
4- Alimentos- 5003492-24.2018
5- Guarda- acordo- 5004535-30.2017
6- Invest. Paternidade- desistência- 5005393-95.2016
7- Divórcio consensual- 10514003353-8
8- Divórcio litigioso- 10509319105-1
9- Exec. Alimentos- acordo- 0097083-72.2011
10- Invest. Paternidade- 100096871-85.2010
11- Oferta de alimentos- 0383690-65.2015

Quinta-feira caixa 3
1- Alimentos- acordo- 5008130-37.2017
2- Interdição- procedente- 5008579-92.2017
3- Guarda- 5013299-68.2018
4- Alimentos- 5008627-51.2017
5- Divórcio litigioso- acordo- 5003498-31.2018
6- Exec. Alimentos- procedente- 5007533-05.2016
7- Exec. Alimentos- procedente- 105130277590-57
8- Usucapião- procedente- 0272514-57.2010
9- Exec. Alimentos- procedente- 0130460-97.2012
10- Exec. Alimentos- procedente- 0330625-97.2011
11- Guarda- 105033877-5

Quinta-feira caixa 4
1- Guarda- 5010719-02.2017
2- Retificação registro civil- 5006215-16.2018
3- Divórcio consensual- procedente- 5006206-54.2018
4- Homologação acordo extrajud.- 5008993-56.2018
5- Alimentos- 5004488-56.2017
6- Homologação acordo judicial- 5012783-48.2018
7- Interdição- procedente- 5004424-39.2017
8- Retificação registro civil- 5009590-25.2018
9- Divórcio litigioso- 5011368-64.2017
10- Divórcio consensual- procedente- 5004521-46.2017
11- Homologação acordo extrajud.- 5012294-11.2018
12- Reintegração de posse- 5010288-65.2017
13- Alimentos- desistência- 5006347-73.2018
14- Alimentos- 0327911-28.2015
15- Usucapião- 1050515817-2

Quinta-feira caixa 5
1- Exec. Alimentos- 5013097-91.2018
2- Divórcio litigioso- 5002968-27.2018
3- Alvará judicial- 5009507-43.2017
4- Invest. Paternidade- 5006435-48.2017
5- Alimentos- 5009501-36.2017
6- Invest. Paternidade- 5009496-14.2017
7- Alimentos- 5007589-67.2018
8- Exec. Alimentos- procedente- 5006440-70.2017
9- Divórcio litigioso- 5010169-07.2017
10- Traslado  restos  mortais-  procedente-  5009140-
82.2018
11- Alimentos- 5003446-35.2018
12- Retificação registro civil- 5013351-64.2018
13- Divórcio litigioso- 5013351-64.2018
14- Retificação registro civil- 5006061-95.2018
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16- Alimentos- procedente- 10514033869-7
17- Alvará judicial- 0053211-41.2010
18- Exec. Alimentos- procedente- 0047963-60.2011
19- Divórcio litigioso- procedente- 0366302-23.2013

Sexta-feira caixa 1
1- Alvará judicial- 5008719-92.2018
2- Guarda- 5003580-96.2017
3- Alimentos- procedente- 0255152-08.2011
4- Alimentos- acordo- 5005095-35.2018
5- Exec. Alimentos- 5001854-53.2018
6- Exec. Alimentos- procedente- 5001850-16.2018
7- Alvará judicial- 0330654-79.2013
8- Exec. Alimentos- 10514013744-9
9- Interdição- procedente- 10512010170-1
10- Exec. Alimentos- desistência
11- Despejo- 5007193-61.2016
12- Indenização- 10506183337-9
13- Divórcio litigioso- 5007120-89.2016
14- Alimentos-5001053-11.2016

Sexta-feira caixa 2
1- Divórcio consensual- 5010563-14.2017
2- Interdição- 5011634-51.2017
3- Exec. Alimentos- procedente- 5013120-37.2018
4- Divórcio litigioso- procedente- 105140290161
5- Exec. Alimentos- procedente- 0167983-46.2012
6- Guarda- 5006111-24.2018
7- Exec. Alimentos- procedente- 5005256-79.2017
8- Divórcio litigioso- 5010308-22.2018
9- Exec. Alimentos- procedente- 5007307-97.2016

Sexta-feira caixa 3
1 - Usucapião- 5004420-09.2017
2 -  litigioso- desistência- 5005685-94.2018
3 - Divórcio litigioso- 5000944-26.2018
4 - Alimentos- procedente- 5008577-27.2017
5 - Divórcio consensual- 00007828-48.2018
6 - Alvará judicial- 5010303-97.2018
7 - Divórcio consensual- procedente- 5011955-52.2018
8 - Exec. Alimentos- procedente- 0279020-15.2011
9 - Justificativa exec. Alimentos- 10509314099-1

Sexta-feira caixa 4
1- Alimentos- 0130532-16.2014
2- Invest. Paternidade- 10508262540-8
3- Cominatória  obrigação  de  fazer-  procedente-
10504122675-3
4- Exec. Alimentos- procedente- 0321888-32.2016
5- Alvará judicial- 5010326-43.2018
6- Alimentos- 5001649-24.2018
7- Divórcio consensual- 5006118-16.2018
8- Homologação  acordo  extrajud.-  procedente-
5014222-94.2018
9- Alimentos- desistência- 5000239-96.2016
10- Divórcio litigioso- procedente- 5007585-30.2018
11- Exec. Alimentos- procedente- 5009134-75.2018

Sexta-feira caixa 5
1- Alimentos- 5007342-86.2018
2- Obrigação de fazer- 0316914-83.2015
3- Divórcio consensual- 5010422-58.2018
4- Guarda- desistência- 5006871-70.2018
5- Reintegração  de  posse-  desistência-  5007955-
09.2018
6- Divórcio consensual- procedente- 5006434-63.2017
7- Divórcio consensual- procedente- 5012788-70.2018
8- Guarda- 5007526-76.2017
9- Usucapião- procedente- 10510023499-3
10- Invest. Paternidade-0315158-73.2014
11  -  Cominatória  obrigação  de  fazer-  procedente-
10504136375-2
12 - Interdição- 10515020668-5

Processos do idoso

1- Exoneração de alimentos- 0307772-55.2015
2- Cump. Sentença- 10509310581-2
3- Interdição- procedente- 0381368-43.2013
4- Regulamentação  de  visitas-  abandono-  0395272-
62.2015
5- Interdição- extinto por falecimento
6- Declaratória  de  inexistência  de  débito-  5004059-
26.2016
7- Alvará judicial- 5010514-70.2017
8- Cobrança- 10507237726-7
9- Retificação  registro  civil-  procedente-  5004987-
74.2016
10- Reparação de danos- abandono- 0341854-15.2015
11- Fornecimento  de  medicamentos-  desistência-
0350272-10.2013
12- Interdição- 10508265823-5
13- Interdição- 0173035-91.2010
14- Procedimento comum (imissão)- 0117521-17.2014
15  -  Procedimento  comum  (reconhecimento/dissolução  de
união estável)- 10509309274-7

1- Usucapião- 0349233-75.2013
2- Interdição- 0322167-18.2016
3- Guarda- acordo- 10516032218-3
4- Interdição- procedente- 5005764-59.2016
5- Procedimento comum (anulação)- 0165625-45.2011
6- Reintegração de posse- 10509311555-5
7- Usucapião- 5002356-89.2018
8- Guarda- procedente- 10509312260-1
9- Obrigação de fazer- 0005874-17.2014
10- Alvará judicial- 5010510-33.2017
11- Interdição- procedente- 0138754-75.2011
12- Responsabilidade civil- 0205397-15.2011
13- Cump. Sentença- 10507214350-3
14- Obrigação de fazer- 5009493-59.2017
15- Inventário- expedido formal partilha- 10509302816-
2
16- Interdição- desistência- 10513027856-4
17- Divórcio litigioso- procedente- 0361733-76.2013
18 - Guarda- 5002626-50.2017
19 - Alvará judicial- 5002685-38.2017
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16 - Alvará judicial (inventário/partilha)- 0313649-49.2010
17 - Procedimento comum (acidente de trânsito)- procedente-
0424395-08.2015

20 - Guarda- desistência- 5004265-06.2017
21 - Interdição- procedente- 0162755-85.2015
22 - Arrolamento/inventário- 10507233928-3

1 - Guarda desistência- 10515019664-7
2 - Retificação registro civil- procedente- 10515037226-1
3 - Interdição- 5005846-90.2016
4 - Alvará judicial- 0303164-82.2013
5 - Exec. Alimentos- acordo- 5002017-67.2017
6 - Interdição- procedente- 5004846-21.2017
7 - Divórcio litigioso- acordo- 5009199-07.2017
8 - Interdição- procedente- 0341861-46.2011
9 - Procedimento comum (contratos bancários)- procedente-
10513032203-2
10 - Divórcio por conversão- 10595002783-6
11 - Mandado de segurança- 10507220089-9
12 - Interdição- 5005839-98.2016
13 - Divórcio litigioso- procedente- 5006731-07.2016
14 - Interdição- procedente - 5011246-51.2017
15 - Divórcio litigioso - acordo- 5004130-28.2016
16 - Procedimento comum (cobrança de aluguel)- procedente-
0074142-65.2010
17 - Alimentos - 0180070-29.2015

1  -  Procedimento  comum  (reconhecimento/dissolução)-
10509309274-7
2 - Execução fiscal- 10509315689-8
3 - Interdição- procedente- 0325394-50.2015
4  -  Procedimento  comum  (contratos  bancários)-  5009211-
21.2017
5 - Interdição- desistência- 5006532-82.2016
6 - Alvará judicial- 0339414-80.2014
7 - Divórcio consensual- procedente- 0362277-64.2013
8  -  Procedimento  comum  (reconhecimento/dissolução)-
10509309274-7
9 - Despejo por falta de pagamento- 5006736-29.2016
10 - Exoneração alimentos- 10513021379-3
11 - Procedimento JESP cível- acidente de trânsito- 0412976-
54.2016
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	RESUMO
	Este trabalho trata sobre as demandas da população carente ao procurar os serviços de assistência jurídica do Núcleo Cível e Central de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce (FADIVALE), oferecidos aos cidadãos que não tem condições financeiras para contratar um advogado nem arcar com custas judiciais. O Núcleo Cível é ao mesmo tempo um meio de prestar assistência à população carente de Governador Valadares e região, e um método de aprendizado para os alunos da instituição, que acompanham o andamento dos processos e elaboram peças processuais. Isso posto, o presente trabalho objetiva demonstrar não apenas quais são as principais demandas jurídicas das pessoas que buscam esses serviços, mas também demonstrar a eficiência dos próprios serviços, informando o percentual dessas demandas que encontram resolução. Utilizou-se pesquisa documental e bibliográfica. Conclui-se pela eficiência do serviço prestado pela FADIVALE e de relevante impacto social na região.
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